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LEI N.o 8224, D E 8 DE J U L H O B E 1984 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Industrial em Aparecida 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . . ' . 
Ar t i go l .o — Ficá c r i ada u m a Esco la Indus t r i a l em Aparec ida . 
A r t i go 2.o — O orçamento do exercício em que se der a instalação 

do estabelecimento de ensino o r a cr iado consignará verba necessária p a r a ocor 
rer às respectivas despesas. v - • . • x 

Ar t i go 3.o — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 de j u l h o de 1964. 

.. ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de ju lho de 1964. 

' Miguel Sansigolo— Dire tor Ge ra l — Subst i tuto 

LEI N.o 8225, D E 8 DE J U L H O DE 1964 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
O - G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ' 
Faço saber que a Assembléia. Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — Passa a denominar-se "Ores tes F e r r e i r a de T o l e d o " o 

Ginásio Es tadua l de P a l m e i r a D'Oéste. 
Ar t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 8 de ju lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e to r "Gera i — Subst i tuto 

LEI N.o 8226, D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Dá a denominação de "Deputado Emílio Carlos" ao Hospital de Tuberculosos 
de Catanduva 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . _ • ' 
A r t i go l.o — (Vetado) . 
Ar t igo 2.o — Passa a denominar-se "Depu tado Emílio C a r l o s " o H o s 

p i t a l de Tuberculosos de Ca tanduva . 
A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigo* n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de ju lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Salvador JulianeUi 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de j u l h o de 1964. 

Miguel Sansigolo — Di re to r G e r a l — Subst i tuto 

LEI N.o 8227, D E 13 D E JULHO D E 1984 

Dispõe sobre a criação do cargo que especifica e dá outras providências 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : " .. •• 
Ar t i go l .o — F i c a cr iado, n a Tabe l a I I da Par t e Permanente do Q u a 

dro da Secre tar ia .da Fazenda , 1 (um) cargo de D i r e t o r Técnico (Divisão-Nível I ) , 
referência " 8 1 " . ' 

Parágrafo único — No pr imei ro prov imento do aargo a que se refere 
este art igo, será aproveitado o funcionário que vem respondendo pe la direção d a 
Con tado r i a Secc iona l jun to à Secre tar ia do Governo. 

-•• Ar t i go 2.o — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a ab r i r n a Secre ta 
r i a da Fazenda à mesma Secretar ia u m crédito suplementar à verba 332-8.07.0, 
n o va lor de Cr$ 700.000,00 (setecentos m i l cruzeiros) , o qua l será coberto c o m 
os recursos provenientes da redução, em igual quant ia , da verba 339-8.79.4, do 
orçamento vigente. ' • 

Ar t i go 3.o — O Inst i tuto de Previdência do Es tado de São Pau lo se
rá admin is t rado por u m Conselho A d m i n i s t r a t i v o , composto de 5 (cinco) m e m 
bros, inclusive o Presidente, nomeados em comissão pele Governador do Estado, 
c om aprovação d a Assembléia, f i cando m a n t i d o o a t u a l Conselho F i s c a l . 

§ l .o — A composição e funcionamento do Conselho ora criado, bem 
como da. D i r e t o r i a G e r a l existente, serão estabelecidos em Regulamento . 

' § 2.o — . - A remuneração dos membros do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o 
será f ixado pelo Governador do Es tado . " - . 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua<-publieação. 
A r t i g o 5.o —Revògam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 13 de ju lho dé 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Juvenal Rodrigues de Moraes 
Roberto Gebara 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
00 Governo, aos 13 de j u l h o , d e 1S64. -

Miguel Sansigolo — Dire tor G e r a l — Subst i tuto 

Lei n. 8.228, D E 13 DE JULHO DE 1964 

Modifica dispositivos de leis de auxílios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a re t i f i cada para C a i x a Esco la r do G r u p o Esco lar 

Co rone l F ranc i sco Wh i t a cke r de Anhumas , o nome da entidade benef ic iada com 
o auxílio constante tío i t em Í I I d a Relação n . 112 do art igo l . o . d a L e i n . 8.099, 
de 7 de ab r i l de 1964. .. 

Ar t i go 2.o — F i c a m cancelados, parc ia lmente nas importâncias de 
Or$ 300.000,00. (trezentos m i l cruzeiros) , C r$ 150.000,00 (cento e c inquen
t a m i l cruzeiros) e C r$ 850.000,00 (oitocentos e c inquenta m i l cruzeiros) , r es -
pectivarrjphte, os ns. 23, 52 e 80 do i tem V I I da Relação n . 117 do art igo 
1.0 da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. •• •'• 

Ar t igo 3.o — F i c a m cancelados o i tem I I I da Relação 82 do art igo 
l .o d a L e i n . 6.628, de 30 de dezembro de 1981; os ns. 29, 46, 54 59, 60, 71 e 78 do 
Item V I I e o i t em X I da Relação n . 117- co art igo l.o da L e i ' n . 8.099, de 7 de 
a b r i l de 1964. , 

Ar t i go 4.0 — C o m os recursos provenientes das medidas"de ' .que t r a 
t a m os artigos 2.o e 3,o, f i cam concedidos cs sgeuintes auxílffcs:'" 

I — de B a u r u 

Facu ldade de Dire i to de . B a u r u , pa ra bolsa de estudos . . •.,» . . 
II — de Santo André 

1 — Associação Ass is tenc ia l e Educac iona l Sagrado. Corasão õe 
1 de Jesus, do ba irro J a r d i m . . . 

a — Associação d a Defesa Me lhoramento e Rec rea t i va das V i l a s 
R e u n i d a s : J a r d i m do Estádio J a r d i m Progresso, J a r d i m A l 
vorada, J a r d i m das Monções, V i l a G u i l h e r m i n a , e V i l a N a i r 
Conceição , -. /. •,..„ . . . . . . 

3 — Associação Espor t i va Cruze i ro do S u l . . . 
.4 — C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar de %pn I n i u s t r i a l . . . . . 
5 — C a i x a Escolar do G r u p o Escolar " ^ a p a João X X I I I " . . . . 
l i — Corporação M u s i c a l S a n t a Cecília;' da Pedre i ra do R i o G r a n d e 

P Á G I N A 2 • 

" CrS 
65.000,00 

300.000,00 

250.000,00 
50.000.00 
60.000.CO 

100.000,00 
100.000,00 
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DIÁRIO OFICIAL 

R U A D A G L Ó R I A N . 358 Y — S A O P A U L O 

Diretor: Wandyck Freitas 
Gerente: Gabriel Greco 

Diretor de Redação Substituto: Albino Guimarães Amaral 

-///-
Telefones 

Dire tor ia 36-2539 
Gerência . . . . . . . 36-2752 
Contadoria . . . , . . 36-2764 
Secção do Pessoal . . 36-6183 
Tesouraria — Publ ica
ç õ e s . 36-2684 
Redação 34-5810 
Expediente . . . . . . . 36-7931 

Revisão, Impressão1 e 
Manutenção . . . . 36-6184 

Ass inaturas e A r q u i 
vo . 36-2724 

Mater ia l , . . 36-258? 
Of ic inas : — 

de Obras . 36-2598 
do-Jornal . . . . . . 36-2552 

Venda avulsa 
NÚMERO DO D I A Cr$ 50;00 
NÚMERO A T R A S A D O do ano corrente C r | 65,00 

Assinaturas 
"DIÁRIO DO EXECUTIVO" 

A n u a l . . . . . . . . . 6.000.00 
Semestral 3.000,00 

"DIÁRIO DA JUSTIÇA" 

Anua l . . . . . . . . . 5.000,00 
Semestral . . . . . . . 2.500,00 

-///-
As assinaturas podem ser tomadas em-qualquer data, e os prazos 

de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia imediato ao que constar do recibo, 
, Òs funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — mediante 

.apresentação de comprovante, que é isento de selo e.de reconhecimento de 
firma — assinado por autoridade competente. 

P a r a a compra de impressos em geral,'coleções de Leis e 
Decretos, Folhetos, Separatas, Jornais atrasados, e tc , e para 
consulta de coleções e jornais : 

R U A D A G L Ó R I A N . 346 

7 — Esco la Química Indus t r i a l A . B . C , pa ra bolsa de estudos . . 85.000,09 
8 — Esporte Clube A l v o r a d a » •• 100.000,00 
9 — Esporte Clube Co r in th i ans de Santo André 200.000,00 

l U _ Grêmio Es tudan t i l " D e p u t a d o S i l v e i r a S a m p a i o " , do Ginásio 
Es t adua l do B a i r r o J a r d i m 200.000,00 

11 — Sociedade Espor t i va F l o r do M o r r o de V i l a L u c i n d a . . . . . . . 100.000,00 
U — T e n d a de U m b a n d a "Cac ique C a i x a r a " . . . 350.000,00 

I I I — de São Paulo 
1 — Associação de P a i s e Mestres do G r u p o Esco lar Mário de 

Anclraae . . . .' . . . . . . 50.000,00 
2 — Associação dos Funcionários . da Assembléia Leg is la t i va do 

Estado de São Paulo , p a r a despesa médico-hospitalar 200.000,00 
3 — Coiégio~Santa Terez inha , .para bolsa de estudo . . . 35.000 00 
4 — GUiásio Santo Antônio do P a r i , p a r a bolsa de estudo 45.000,00 

I V — de Taubaté 
Centro de Assistência Soc ia l de Taubaté, . . 500.000,00 

A r t i g o 5.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 33 de ju lho de 1954. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ádolpho da Silva Gordo 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a -de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de ju lho de"1964. 

Miguel Sansigolo — Di re to r G e r a l Subst i tuto 

L E I N. 8.229, D E 13 D E J U L H O D E 1964 

M o d i f i c a disposit ivo de teís de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O Di S A O P A U L O : 
íuço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a . decreta e eu promulgo a 

seguinte . l e i . . 
A r t i go l.o — F i c a m ret i f icadas para Associação Pró N a t a l de Pira-

p i t ingu i , de-.ãidaiatuba,- Associação de Pa is e Mestres do G r u p o Escolar " M a r 
cos •Gaspar ian ', de J u n d i a i , L l ons C l u b de iv. a r i l i a , de Marília, e Inst i tuto Pro

f i s s i o n a l Joãu e R a p h a e l a Passa lacqua, de São Pau lo , os nomes das entidades 
benef ic iadas. i r m os auxílios constantes do n . í do i tem X X I I I da Relação n. 
51, do n . 14 do i t em X X V I da Relação n . 52 dc n . 24 do i t em X da Relação 
n . 71 e .ló n , 23 do i t e m V I 'da Relação n . 75 todas do art igo l .o da Le i n . 
7.746, de 23 de iane iro de 1963. • - • . ' 

A r t i go 2.o — F i c a m ret i f icados para Associação Espírita Beneficente 
" D r . Adolpt.t Beze r ra de Menezes " , pa ra a velhice desamparada, de São Paulo, 
H o s p i t a l Ncií.a Senhora das Graças L tda . , de S a r P a u l o ,e Sociedade Rioparden-
se * 'Henr i ip.ie" D i a s " , de São José do R i o Pardo respect ivamente^os nomes das 
entidades beneficiadas com os auxílios constantes, do n . 1 do i t em I I I da Re
lação n . 37. do n . 55 do i t em X I X da Relação n . 65 e dt f "n . 3 do i tem X X I V 
d a Relação r. 92. todas do art igo l .o d a Lei n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 3.o — F i c a re t i f i cada pa ra L a r Evangélico Ebenézer, tíe 
São Paulo , e denominação da entidade benef ic iada c o m ' o s auxílios constantes 
do n . 14 do .'tem I X d a Relação n . 46 e do n . 170 do i t em X X X da Relação 
n . 101, ambas do art igo l .o d a L e i n . 8.099, d r i de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 4.o — F i c a m ret i f icados para Ginásio Beatíssima Virgem Ma
r i a , de São Paulo , e Colégio Comerc i a l " B r a s i i u x ' ' , de São Pau lo , respectiva
mente , % iir:Tif.s das-,entidades benef ic iadas com os auxílios constantes dos ns. 
55 e 93 do ít^m X X X d a Relação n . 101 do art igo l .o d a L e i n . 8.099, de 1 
de a b r i l de 3P64. 


